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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 161 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

(Código Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 161. .............................................................................. 

............................................................................................... 

 

§ 4º Se o terreno, edifício ou coisa imóvel a que se refere o 

inciso II do § 1º deste artigo integra Unidade de Conservação da 

Natureza ou inclui área de reserva legal ou de preservação 

permanente, a pena é de detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e 

multa, sem prejuízo da cominada ao crime ambiental, se houver.” 

(NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em  03 de  fevereiro de 2010. 

 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

       Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA USURPAÇÃO 

 

Alternação de limites  
Art. 161. Suprimir ou deslocar tapume, marco, ou qualquer outro sinal indicativo 

de linha divisória, para apropriar-se, no todo ou em parte, de coisa imóvel alheia:  

Pena - detenção, de um a seis meses, e multa.  

§ 1° Na mesma pena incorre quem:  
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Usurpação de águas  
I - desvia ou represa, em proveito próprio ou de outrem, águas alheias;  

Esbulho possessório  
II - invade, com violência a pessoa ou grave ameaça, ou mediante concurso de 

mais de duas pessoas, terreno ou edifício alheio, para o fim de esbulho possessório.  

§ 2° Se o agente usa de violência, incorre também na pena a esta cominada.  

§ 3° Se a propriedade é particular, e não há emprego de violência, somente se 

procede mediante queixa.  

 

Supressão ou alteração de marca em animais  

Art. 162. Suprimir ou alterar, indevidamente, em gado ou rebanho alheio, marca 

ou sinal indicativo de propriedade:  

Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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